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PORTARIA Nº 36, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização, resolve:

Art. 1º Designar JUSIMAR FERNANDES DA ROCHA SAID, matrícula S039980, para
a função de confiança de Assistente II, código FC-2, da Coordenadoria de Infraestrutura, da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, na vaga decorrente da Resolução
STJ/GP n. 20 de 17 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 33, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso da atribuição
conferida pelo art. 1º, inciso XXII, da Portaria n. 93/2019-CJF, e tendo em vista o que
consta no Processo n. 0006498-24.2019.4.90.8000, resolve:

Art. 1º Reconhecer o exercício, em substituição, do Cargo em Comissão, código
CJ-3, de Chefe de Assessoria "A" da Assessoria Jurídica da Secretaria-Geral, referente ao
período de 6 a 8 de novembro de 2019, pela servidora ALINE SAMELLY LACERDA DE SOUZA
FONSECA, matrícula n. 946.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 9, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 280, de 19/12/2019, da
Coordenadoria de Jurisprudência;

considerando o constante dos memorandos nº 50, de 20/12/2019, e nº 1, de
10/1/2020, da Divisão Odontológica, resolve:

1 - Dispensar a servidora CRISTIANA COSTA BARBOSA, código 27327, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia, da função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Divisão Odontológica.

2 - Designar o servidor TALLES MENDONÇA DE LIMA PAIVA, código 58940, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da Divisão Odontológica, ficando dispensado, a pedido, da função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Coordenadoria de Jurisprudência.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 51, de 19/12/2019, do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira;

considerando o constante do memorando nº 103, de 18/12/2019, da
Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos, resolve:

Dispensar, a pedido, o servidor PEDRO SANCHES BERTAZZI DE GODOY, código
45209, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 2.893, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no exercício
da Presidência, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do
Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Processo nº 001075/20-00.02 do
Sistema Eletrônico de Informações, e

Considerando a dispensa da servidora Suzana Alves de Queiroz da função
comissionada de Especialista, junto à Assessoria de Licitações e Contratos, conforme Ato
2873/2019 (1684382), resolve:

DESIGNAR a Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Superior Tribunal Militar, LETICIA GOBBI DO AMARAL, matrícula 8639, para
exercer, em decorrência da dispensa de Suzana Alves de Queiroz, a função comissionada
de ESPECIALISTA, código STM-FC-05, junto à Assessoria de Licitações e Contratos, da
Diretoria-Geral. Em consequência, fica dispensada da função comissionada de SUPERVISOR
II, código STM-FC-05, que exerce junto à Seção de Análise de Penalidades Administrativas,
da Coordenadoria de Gestão de Contratos, da Diretoria de Administração.

JOSÉ BARROSO FILHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 9.320.885, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0001211-
59.2019.4.01.8013, resolve:

NOMEAR o servidor RAFAEL OLIVEIRA LOPES, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária
do Estado de Roraima, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de
Secretaria da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Amazonas.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 9.606.338, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0001008-
78.2020.4.01.8008, resolve:

EXONERAR nos termos do art. 35, I, da Lei 8112/1990, MÁRCIA COELHO VIANA
DINIZ, do Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de Secretaria da 28ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, a partir de 20/01/2020.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 9.577.228, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0003703-
57.2019.4.01.8002, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA ao servidor RENAN DE BARROS ALVES, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado do Amazonas,
com fundamento nos arts. 6º, incisos I a IV e 7º da Emenda Constitucional 41/2003, e arts.
2º e 5º da Emenda Constitucional 47/2005, assegurada pelo art. 3º c/c o seu § 1º, da EC
103/2019, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n.
9.624/98; nos artigos 14, § 6º , e 15, inciso VI, da Lei n. 11.416/2006, na redação da Lei
n. 13.317/2016; e no art. 15, § 1º, da Lei n. 9.527/97 e art. 62-A da Lei n. 8.112/90.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 9.614.742, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe. 0000063-
68.2020.4.01.8009, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor JEIMESON MONTEIRO CANHETE, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, Nível Intermediário,
Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção
Judiciária do Estado do Mato Grosso, Subseção Judiciária de Cáceres, nos termos do art. 34
da Lei 8.112/1990, a partir de 06/01/2020.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 9.610.894, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0000085-
70.2020.4.01.8002, resolve:

NOMEAR o servidor JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA DE BORBOREMA, Analista
Judiciária, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede
da Seção Judiciária do Estado do Amazonas, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-
3, de Diretor de Secretaria da 5ª Vara Federal daquela Seção Judiciária, em decorrência da
exoneração de Janiamar Fernandes de Sousa.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.766.400, DE 23 DE AGOSTO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das
suas atribuições legais, e considerando o decidido no PAe 0016061-60.2019.4.01.8000, resolve:

ALTERAR o Ato Presi 8726195 para que a convocação do Juiz Federal LEÃO
APARECIDO ALVES para prestar auxílio ao Gabinete do Desembargador Federal F R A N C I S CO
NEVES DA CUNHA, a partir de 13/08/2019, nos termos da Resolução Presi 36, de
1º/09/2017, seja com prejuízo parcial da jurisdição na 11ª Vara Federal da Seção Judiciária
de Goiás, na forma do artigo 3º, § 1º, da referida Resolução.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

PORTARIA Nº 9.616.007, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0028495-
81.2019.4.01.8000, resolve:

I - COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos
termos do art. 93, I, da Lei n. 8.112/1990 c/c a Resolução n. 05/2008-CJF, o servidor ALAN
DA COSTA MACEDO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, Subseção
Judiciária de Juiz de Fora, para exercer função comissionada.

II - CONCEDER ao servidor supracitado 20 (vinte) dias de trânsito, nos termos
do disposto no art. 18 da Lei n° 8.112/90.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 8, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO , com
fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal c/c o art. 16, inciso
XXIII, do Regimento Interno e tendo em vista o que consta no PA nº 0014696-
50.2019.4.05.7000, resolve:

ALTERAR o Ato nº 161, de 31 de março de 2015, publicado no Diário Oficial
Eletrônico da 5ª Região em 09 de abril de 2015, que concedeu aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição à servidora DULCE DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão-13,
matrícula PE 2202, do Quadro de Pessoal Permanente da Seção Judiciária do Estado de
Pernambuco, para excluir, em cumprimento ao Acórdão nº 13068/2019-TCU-2ª Câmara, a
vantagem da parcela referente à "opção pelo cargo efetivo" de que trata o art. 2º da Lei
nº 8.911/94, incorporada em conformidade com os Acórdãos do Plenário do Tribunal de
Contas da União nºs. 2076/2005 e 964/2006, em razão da mudança de entendimento do
Tribunal de Contas da União contida no Acórdão do Plenário nº 1599/2019.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 288, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar KELSON LUIZ DE SOUZA, requisitado para prestar serviços a
este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, do exercício da Função Comissionada de
Assistente I, nível FC-01, na 336ª Zona Eleitoral, de Turmalina, nos termos do Doc. nº
0156515, do Processo SEI nº 0000057-06.2019.6.13.8336.

Art. 2º Designar LUANA CORDEIRO DA CRUZ, requisitada para prestar serviços a
este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para exercer a Função Comissionada de
Assistente I, nível FC-01, na 336ª Zona Eleitoral, de Turmalina, nos termos do Doc. nº
0156515, do Processo SEI nº 0000057-06.2019.6.13.8336.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º/01/2020.

Desembargador ROGÉRIO MEDEIROS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste Tribunal,
e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 000338/2020, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora CLEIDE MARA DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada
de Assistente I do Cartório da 119ª Zona Eleitoral de Curiúva, FC-1, a partir de 20/01/2020.

Art. 2º DESIGNAR o servidor LUIZ EDUARDO GRECO FAVALLE, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 119ª Zona Eleitoral de
Curiúva, FC-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GILBERTO FERREIRA
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